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INDICACÃO 56/2024

VEREADOR

Seúor Presidente,

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na

forma regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal - Secretaria Competente,
o seguinte:

*Seja estudndfi a possibilidade de realizar serviço de melhorias visando
à instalação e demnrcação de vaga de esÍaeionamenÍo püra pessoas idosfrs, próxtma ao
comércio central da cidade, em local previamente estudado e detínido pela Secretarta e rirgão
competentes.

JUSTIFICATIVA:

A regulamentação dessa vaga próxima ao comércio central é necessária,
visto que, como todos já perceberam está cada dia mais dificil estacionar nas ruas principais de
nossa cidade, agora imaginem, Senhores, o quanto dificulta e geru transtornos às pessoas idosas
que necessitam se locomover (farmácia, secretaria de saúde, mercado, por exemplo) e não têm
esta prioridade no estacionamento.

A Lei Federal no 10.741, de 1o de outubro de 2003, estabelece como
forma de facilitação de acesso aos locais, a reserva de vagas para as pessoas idosas, como se

observa: 
Árt. 41. E assegurada a reservo parü üs pessoas idosos, nas termos da lei locol,

de 5% (cinco por cento) das vagas nos eslaciaftümentos públicos e privados, as quais deverão ser
posicionadas de forma a garanÍir a melhor comodidçde à pessoa idasa.

Seguindo esta premissa, e que estes Vereadores vêm solicitar a
instalação/demarcação de, pelo menos, uma vaga de estacionametrto para Fssoas idosas.

Cumpre ressaltar que a competência para regularlregulamentar a materia
de vagas de estacionamento, em área e vias públicas, é do municipio, como prevê a Constituição
Federal.

Sala "Severino ", da Càmara de Vereadores, 2l de novembro de
2024
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